
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A 

LEI NU 2 143, de 18 de março de 1 964. 
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Cria o mwnioípio de Anastácio, 
desmambrado do de Aquidauana. 

o PRESIDENTE DA ASSEM~IA LEGISLATIVA 
TO GROSSO: 

Faz saber que a Assambl&ia Legislativa 
ta e eu promulgo nos termos do artigo 17 da 
Estado a seguinte lei: 

Artigo lU _ Fica criado o muniDí~io de 
tituido dos atuais distritos de Anastáoio e 
desmembrados do municípiO de Aquidauana. 

DO ESTADO DE MA -
do Estado ltecre 
Constituiçao dõ 

Anastácio, oons 
de Palmeiras. = 

Artigo 29 _ A área territorial do município de Anastá
cio será integrada da área dos atuais distritos de Anastá
cio e de Palmeiras e de toda a área do município de Aqui
dauana~ situada à margem esquerda do rio Aquidauana, exclu
ida dai a área do distrito de ~unay. 

Artigo 39 - Será conservado, no município de Anastacio, 
o distrito de Palmeiras, oom Oa eeus atuais limites. 

Artigo 49 - A a&de do munioípiO será a atual aéde do -
distrito de Anastáoio, a qual se atribuem foroa de cidade. 

Artigo 59 - O termo judiciário de Anastáoio se subordi 
nem à comarca de Aquidauana. -

Artigo 69 - Esta lei entrará em vigor no dia 1 9 de ja
neiro de 1 964. revogadas as disposições em contmrio. 

Assembl'ia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 18 de mar 
ço de 1 964. 

o ERA 
Presid nte 
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